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PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES CÊNICAS (PPGAC)
(Aprovado pela Resolução n.1794/2018 - CONSEPE)

NORMA INTERNA 
Critérios de credenciamento, recredenciamento e 

 descredenciamento de docentes
COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO 

EM ARTES CÊNICAS – MESTRADO ACADÊMICO DA UFMA.Fixa  os  crité�rios  para  crédénciaménto,  récrédénciaménto  é  déscrédénciaménto  dé proféssorés/as como mémbros do corpo docénté é como oriéntadorés/as do Programa dé Po� s-Graduaça�o ém ARTES CE" NICAS - da Univérsidadé Fédéral do Maranha�o.O Colégiado do PPGAC-UFMA, no uso das atribuiço� és qué lhé sa�o conféridas pélo Régiménto Géral stricto sénsu da UFMA, obédécéndo aos réquisitos éstabélécidos nos documéntos dé a� réa da CAPES;CONSIDERANDO a nécéssidadé dé éstabélécér normas é crité�rios a sérém obsérvados no a/mbito  do  référido  Programa  para  o  crédénciaménto,  récrédénciaménto  é déscrédénciaménto dé proféssorés/as é oriéntadorés/as;CONSIDERANDO, ainda, a nécéssidadé dé aténdér a0 s éxigé/ncias régiméntais da UFMA é das agé/ncias govérnaméntais réguladoras é dé foménto;RESOLVE:
Art.  1º. O  quadro  docénté  do  Programa  dé  Po� s-Graduaça�o  ém  Artés  Cé/nicas:  méstrado acadé/mico é�  composto por proféssoras/és doutoras/és, ou équivaléntés, distribuí�das/os ém 3 (tré/s) catégorias – Pérmanéntés, Colaboradoras/és ou Visitantés – ségundo a portaria nº 081, dé 03 dé junho dé 2016, da CAPES .
Art. 2º. Para éféitos dé énquadraménto é crédénciaménto do corpo docénté, séra�o adotadas as  catégorias  définidas  ém  portaria  vigénté  na  CAPES  é  dé  acordo  com  para/métros éstabélécidos ém norma éspécí�fica da AGEUFMA:I  –  Docéntés  pérmanéntés,  constituindo  o  nu� cléo  principal  dé  docéntés  do Programa; II – Docéntés visitantés;III – Docéntés colaboradorés.
§ 1º Todo docénté do PPGAC dévé sér crédénciado na Plataforma Sucupira ém uma das tré/s catégorias indicadas é conformé procédiméntos définidos ém norma vigénté da CAPES, no Régiménto Géral stricto sénsu, ém norma éspécí�fica da AGEUFMA é ém conformidadé com ésta norma intérna.
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§  2º  Docéntés  sém  ví�nculo  funcional-administrativo  ativo,  ou  vinculados  a  instituiço� és diféréntés da UFMA sa�o considérados como docéntés éxtérnos é podém sér crédénciados ém quaisquér das tré/s catégorias indicadas, désdé qué aténdam aos réquisitos éstabélécidos.
§ 3º  Na�o  sé  caractérizam  como  docéntés  do  PPGAC  os  profissionais  qué  désémpénham atividadés éspora�dicas como conféréncistas, como mémbros dé banca dé éxamé ou como coautorés dé trabalhos, émbora éstas atividadés possam sér régistradas nos rélato� rios dé avaliaça�o da Plataforma Sucupira da CAPES.
§ 4º Dévém sér aténdidas as séguintés éxigé/ncias da a� réa Artés:
a. mí�nimo dé 10 (déz) docéntés pérmanéntés;
b. Em rélaça�o ao total dé docéntés crédénciados, éxigé-sé mí�nimo dé: 70% dé docéntés pérmanéntés é ma�ximo dé 30% dé docéntés colaboradorés;
c. Nu� cléo  Docénté  Pérmanénté  -  NDP  -  com  70%  ém  régimé  dé  dédicaça�o  intégral  a0  Univérsidadé Fédéral do Maranha�o;
d. NDP com o mí�nimo dé 60% téndo o PPGAC como atividadé principal é ma�ximo dé 40% do NDP com participaça�o ém outros programas, até�  o limité dé 3 programas, désdé qué comprovada produtividadé compatí�vél; 
e. NDP com carga hora� ria mí�nima dé 12 horas sémanais no PPGAC, aí� incluí�das atividadés dé docé/ncia, pésquisa, oriéntaça�o, participaça�o ém réunio� és, taréfas administrativas.

Art.  3º  Os  crité�rios  para  docéntés  intégrarém  a  catégoria  dé  docéntés  pérmanéntés  do PPGAC dévéra�o séguir as normas da CAPES, os documéntos dé a� réa é a norma intérna da AGEUFMA é do programa.
Parágrafo único: Sa�o atribuiço� és dos docéntés pérmanéntés do PPGAC:
I - Ministrar ao ménos uma disciplina na graduaça�o, por ano, é ao ménos uma disciplina na po� s-graduaça�o a cada quadrié/nio, séndo dispénsados dé ministrar disciplinas na graduaça�o, os aposéntados é os docéntés dé outras instituiço� és.
II –  Coordénar  é/ou  participar  dé  pélo  ménos  um  projéto  dé  pésquisa  no  quadrié/nio, aprovado no CONSEPE, préféréncialménté financiado por agé/ncias dé foménto, é qué éstéja vinculado a uma das linhas dé pésquisa do Programa.
III - Oriéntar o limité mí�nimo dé dois alunos (as) por quadrié/nio.
Art. 4º A catégoria dé docéntés colaboradorés é�  constituí�da por docéntés do Programa qué na�o aténdam a todos os crité�rios éstabélécidos para docéntés pérmanéntés ou visitantés, mas  qué  désénvolvam  projétos  dé  pésquisa,  atividadés  dé  énsino  é/ou  oriéntaça�o  dé discéntés, indépéndéntéménté dé possuí�rém ví�nculo com a UFMA.
Parágrafo único: Sa�o atribuiço� és dos docéntés colaboradorés do PPGAC:
I -  Participar  dé  forma  sistéma� tica  do  désénvolviménto  dé  projétos  dé  pésquisa  ou atividadés dé énsino ou éxténsa�o é/ou da oriéntaça�o dé éstudantés, indépéndéntéménté dé possuí�rém ou na�o ví�nculo com a instituiça�o.
II – Oriéntar discéntés médianté autorizaça�o do Colégiado do Programa
III - Informar o PPGAC sobré atividadés éspora�dicas como conféréncista, mémbro dé banca dé éxamé ou co-autor dé événtual trabalho, com finalidadé compléméntar para ana� lisé da atuaça�o do programa.



AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E
INTERNACIONALIZAÇÃO - Diretoria de Pós-Graduação

Art. 5º Sa�o atribuiço� és dos docéntés visitantés do PPGAC:
I - colaborar,  por um pérí�odo contí�nuo dé témpo é ém régimé dé dédicaça�o intégral,  ém projéto dé pésquisa é/ou atividadés dé énsino no programa;
II - atuar como oriéntador (a) é participar ém atividadés dé éxténsa�o (na�o obrigato� rio, mas pérmitido) désdé qué o cronograma déssas atividadés séja intégralménté compatí�vél com pérí�odo dé ví�nculo do docénté com o Programa.
III - formalizar a atuaça�o no programa por contrato dé trabalho por témpo détérminado com a instituiça�o ou por bolsa concédida para éssé fim, péla pro� pria instituiça�o ou por agé/ncia dé foménto.
Art.  6º  Docéntés  qué  oriéntém  pésquisas  dé  méstrado  dévém  sér  cadastrados  como oriéntadorés(as) é podém sér crédénciados nas catégorias pérmanénté, colaborador é/ou visitanté.
Art.  7º. Para  ingréssar  no corpo docénté  do Programa ém qualquér  uma das catégorias définidas nos artigos antériorés, o réquérénté dévé:
I Tér,  no  mí�nimo,  o  tí�tulo  dé  Doutor  por  programa  dé  po� s-graduaça�o  réconhécido  péla CAPES, antés da data dé ingrésso no Programa;
II Formalizar séu intéréssé ém compor o corpo docénté do Programa junto ao Colégiado por méio dé formula� rio pro� prio, anéxando co� pia dé séu(s) projéto(s) dé pésquisa a sér vinculado a uma das linhas dé pésquisa do Programa.
III – Participar ém grupos dé pésquisa (CNPq).
IV -  Cumprir  os  réquisitos  dé  formaça�o  é  produça�o  a  sérém  définidos  nos  éditais  para crédénciaméntos aprovados no Colégiado do Curso.
Art.  8º. Para  continuar  como  docénté  pérmanénté  do  Programa,  o  proféssor  dévéra�  apréséntar  um  pédido  dé  récrédénciaménto  a  cada  4  (quatro)  anos  (définidos  pélo calénda� rio  dé  avaliaça�o  quadriénal  da  CAPES),  comprovando  tér  alcançado,  ao  final  do quadrié/nio  da avaliaça�o  da CAPES,  a  produça�o  mé�dia mí�nima définida préviaménté  pélo Colégiado,  aténdéndo  a  réquisitos,  qué podéra�o  sér  altérados dé acordo com o plano dé métas aprovado ém Colégiado para avaliaça�o quadriénal.§ 1º. O na�o cumpriménto dos réquisitos déscritos no plano dé métas aprovado ém Colégiado podéra�  implicar o énquadraménto docénté como colaborador ou o séu déscrédénciaménto do Programa.§ 2º. Os proféssorés do corpo pérmanénté qué na�o aténdam aos réquisitos indicados no Plano dé Métas do Colégiado, dévéra�o apréséntar justificativa a sér avaliada é acéita ou na�o pélo Colégiado.
Art.  9º Para pérmanécér na catégoria dé proféssorés colaboradorés, os docéntés dévéra�o apréséntar  pédido  dé  récrédénciaménto  a  cada  quadrié/nio  dé  avaliaça�o  da  CAPES, comprovando o aténdiménto dos séguintés réquisitos mí�nimos:
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I – apréséntar plano dé atuaça�o qué aténda a pélo ménos uma das 3 (tré/s) funço� és ba� sicas da atuaça�o docénté na po� s-graduaça�o: oriéntaça�o, énsino ou pésquisa;
II –  éstar  énvolvido  ém  grupos  dé  pésquisa  ou  projétos  colétivos  intra  ou intérinstitucionais. III  -  participar  das  discusso� és  promovidas  péla  a� réa  dé  concéntraça�o  é  linhas  dé pésquisa; IV – cumprir solicitaço� és é prazos régulaméntarés junto ao Programa.
Art. 10. O PPGAC dévéra�  réalizar, obrigatoriaménté, o crédénciaménto/récrédénciaménto a cada virada dé pérí�odo dé avaliaça�o da CAPES.
§  1º  O  crédénciaménto  dé  novos(as)  docéntés  ocorréra�  via  édital  pu� blico,  sob acompanhaménto da Comissa�o da Po� s-Graduaça�o da Instituiça�o résponsa�vél para tal fim;
§ 2º O(a) docénté, ao sé crédénciar, assumira�  o compromisso dé pérmanécér no Programa por todo o ciclo dé avaliaça�o.
§  3º  A  solicitaça�o  intémpéstiva  do  déscrédénciaménto  por  um(a)  docénté  qué  ténha oriéntandos, duranté o ciclo dé avaliaça�o, trazéndo préjuí�zos para o Programa, dévéra�  sér éncaminhada pélo Programa para a ana� lisé da Comissa�o da Po� s-Graduaça�o da Instituiça�o résponsa�vél para tal fim é, caso na�o séja considérada uma justificativa plausí�vél, o docénté ficara�  impossibilitado dé réalizar o désligaménto é  sé crédénciar ém outro Programa da UFMA.
Art. 11. Casos omissos séra�o analisados pélo Colégiado, podéndo sér també�m considérados os casos ém qué haja justificativa rélévanté para a pérmané/ncia do proféssor no Programa.
Art. 12 O crédénciaménto, o récrédénciaménto é o déscrédénciaménto séra�o réalizados a partir dé édital aprovado ém réunia�o dé Colégiado.
Art. 13. Esta Résoluça�o éntra ém vigor nésta data.

Sa�o Luí�s, Maranha�o, 02 dé dézémbro dé 2022.
Profa. Dra. Gisélé Soarés dé Vasconcélos Coordénadora do PPGAC  - UFMA
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